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Emenda Aditiva nº 020/2025

Emenda ao Projeto de Lei nº 065/2025,
que Estima a receita e Fixa a Despesa do
Município de São José de Mipibu para o
exercício de 2026.

1) Acrescenta-se, à Unidade Orçamentária 07.301 — Fundo Municipal de Saúde,

onde convier, o seguinte Projeto:

1.1) Aquisição de veículo para uso em atendimento domiciliar de atenção pri-

mária no município ..........eceeesereerserreristaniseremenisirecaosnaescanenãa 95.000,00

1.2) Aquisição de veículo para a UBS Cícero Lopes Bandeira, localizada no

bairro-do Pau-brasikassasesasaasuniamsarasenasvrresem coeso terei cem resrad 95.000,00

1.3) Construção de Academia da Saúde ao ar livre, na Praça em frente a UBS

Cicero Lopes Bandeira, no bairro do Pau-brasil........................... 27.970,00

2) Reduz-se do Projeto/Atividade 1083 — Construção, Reforma e/ou ampliação de

Unidades de Saúde Básica a importância de R$ 217.970,00 (duzentos e dezessete

mil, novecentos e setenta reais) para a cobertura dos Projetos acima.

Câmara Municipal de São José de Mipibu / RN, 27 de novembro de 2025.

Edilson França GZEL o o
Vereador
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